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PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO ESTRANGEIRO 

(De acordo com a deliberação da CPG – Ata nº 26 em 01/04/16) 

 

 

Se é aluno sem bolsa estrangeira: processo de seleção regular adicionado 

de certificado de proficiência em português (equivalente ao CELPE-Bras ou 

DUPLE), caso não seja proveniente de país de língua portuguesa. 

 

 Aluno com bolsa de país de origem ou de edital específico de agência de 

fomento nacional: orientador do quadro permanente do programa, que aceite e 

dê suporte ao projeto adicionado de certificado de proficiência em português 

(equivalente ao CELPE-Bras ou DUPLE), caso não seja proveniente de país de 

língua portuguesa. Caso não seja proveniente de país de língua inglesa, nem 

apresente certificado de proficiência em inglês (cópia e original): Toefl, Michigan 

(ECCE, MTELP e ECP), Cambridge (FCE, CAE e CPE) ou British Council, será 

submetido a uma prova de língua inglesa elaborada pelo curso. 

 

 Documentação:  

- Carta de encaminhamento da instituição de ensino indicando o período 

do estágio 

- Cópias do Passaporte válido 

- Cópia do Diploma de Graduação, frente e verso 

- Cópia do Diploma de Mestrado, frente e verso (quando o candidato ao 

doutorado tiver título de mestrado) 

- Cópia do Visto (visa) brasileiro específico para atividade, válido pelo 

período do curso 

- Declaração assinada pelo próprio que dispõe de recursos para se manter 

no País durante o período do curso 

- Cópia do Seguro médico internacional válido pelo período do curso. 
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Estimula-se o regime de cotutela tanto para doutorandos do INI com 

bolsa sanduíche no exterior, quanto para doutorandos estrangeiros no INI 

(Portaria Presidência Fiocruz 581/2015-PR de 11/05/215, que regulamenta o 

regime de cotutela de tese de doutorado e a consequente dupla diplomação 

entre a FIOCRUZ e instituições de ensino superior estrangeiras) 

 


